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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE ALAGOAS

PORTARIA Nº 374, DE 8 DE MAIO DE 2013

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o Procedimento Administrativo nº
8.275/2013, resolve:

Art. 1º. Ceder ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado de Alagoas, sem pre-
juízo da remuneração e das vantagens inerentes ao respectivo Cargo
Efetivo, que correrão à conta deste Órgão, o Servidor ALEXANDRE
JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO, Analista Judiciário da Área Judiciária
do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer a Função Co-
missionada de Supervisor-Assistente, Código FC-4, na Seção de Con-
trole Interno daquela Seccional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO AMAZONAS

PORTARIA Nº 327, DE 6 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 36, parágrafo único,
inciso I, da Lei Federal n. 8.112, de 11.12.1990;

CONSIDERANDO as normas previstas nos artigos 5º e 19
da Resolução TSE n. 23.092/2009;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento de Recursos Hu-
manos n. 670/2013 (SADP N. 11.391/2013),resolve:

Art. 1º REMOVER, de ofício, a servidora INÊS MARIA
NUNES PONTILHÃO, Analista Judiciário, matrícula n. 2.301.891,
do quadro efetivo desta Corte de Justiça, da 62ª Zona Eleitoral, em
Manaus/AM, para a Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do
Amazonas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

ATOS DE 13 DE MAIO DE 2013

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 13 da
Lei nº 8.112/90, resolve:

Nº 108 - TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 49, de 25 de março de
2013, publicado no Diário Oficial da União, edição do dia 26 de
março de 2013, que nomeou ROBSON RAMOS DE ANDRADE
para ocupar o cargo efetivo de Técnico Judiciário - Área Admi-
nistrativa, Nível Intermediário, Classe A, Padrão 1, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei nº 6.082, de 10.07.74, na vaga
decorrente da posse de JÚLIA LEÃO TEIXEIRA em outro cargo
público inacumulável.

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 27, XIII, do Re-
gimento Interno do Tribunal, resolve:

Nº 109 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10, da Lei
nº 8.112, de 11.12.90, JURACI GONÇALVES JÚNIOR, candidato
habilitado no concurso público e classificado no 105º lugar, para
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe A, Padrão 1, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei nº 10.842, de 20.02.04, na
vaga decorrente da posse de MARCONI ADRIANO DA SILVA em
outro cargo público inacumulável.

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 27, XIII, do Re-
gimento Interno do Tribunal, resolve:

Nº 110 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10, da Lei nº 8.112,
de 11.12.90, LÚCIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, candidata
habilitada no concurso público e classificada no 106º lugar, para
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe A, Padrão 1, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei nº 10.842, de 20.02.04, na
vaga decorrente da posse de ALESSANDRA MIRANDA COTA em
outro cargo público inacumulável.

Desª SARA SILVA DE BRITO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 237, DE 13 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE MATO GROSSO, usando das atribuições legais que lhe
confere o inciso XI do artigo 19 do Regimento Interno deste Tribunal,
e considerando o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº
404/2013, resolve

Alterar em parte o art. 1º da Portaria nº 171, de 16 de abril
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 83, de 02/05/2013,
para que se leia "Raphaela Oliveira Lopes Melo" onde se lê "Ra-
phaela Oliveira Lopes Mendes".

Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 437, DE 14 DE MAIO DE 2013

O VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas
atribuições conferidas pela Resolução nº 873/2011 e nos termos da
Lei nº 10.842/2004 c/c as Resoluções nº 21.832/2004/TSE e
803/2009/TRE-MG, alterada pela Resolução nº 905/2012/TRE-MG,
resolve:

DESIGNANDO LOURIVAL DE OLIVEIRA CAMPOS JÚ-
NIOR, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Co-
missionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-01, na 018ª Zona
Eleitoral de Araçuai, a partir de 06.05.2013, nos termos do PAD nº
6 0 1 0 3 0 4 / 2 0 11 .

Des. WANDER MAROTTA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIAS DE 10 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N.7977/2013, re-
solve:

Nº 611- Designar JUAN ADOLFO BRANDT, matrícula N. 316.872,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Supervisor
do Núcleo de Acompanhamento Funcional/SUGIP/SERH, ficando
dispensada RENATA MARCELINO FRANCO DE MOURA, ma-
trícula N. 314.087, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Qua-
dro de Pessoal deste Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N. 7992/2013,
resolve:

Nº 612-Designar THIAGO DE SOUZA DIAS, matrícula N. 315.993,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Enge-
nharia Mecânica, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-02, do Serviço de Manutenção Mecâni-
ca/SUMAN/SEAP, ficando dispensado RICARDO FERREIRA QUI-
XADA, matrícula N.316.514, Técnico Judiciário, Área Administra-
tiva, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N. 8049/2013,
resolve:

Nº 614-Designar TALITA CAVALCANTE LINHARES DE ALVA-
RENGA, matrícula N. 316.432, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-03, de Assistente do 1º Juizado Especial Cível da
Circunscrição Judiciária de Brasília, ficando dispensada AMANDA
LEITE LOPES PRAXEDES, matrícula N. 315.521, Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Des. DÁCIO VIEIRA

PORTARIA Nº 615, DE 13 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N. 8105/2013,
resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, ROSA GRAZIELLE DE OLI-
VEIRA PESSOA, matrícula N. 312.730, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função
Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto
do Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária
de Taguatinga.

Art. 2º Designar a Bacharela em Direito YUKIE YOSHINO
TELES DE CASTRO, matrícula N. 310.447, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao
Substituto do Diretor de Secretaria da 1ª Vara Cível da Circunscrição
Judiciária de Taguatinga, ficando dispensada da Função Comissio-
nada, FC-01, de Executante da referida Vara.

Des. DÁCIO VIEIRA

PORTARIAS DE 14 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, com fundamento no art. 34, parágrafo único, inciso I,
da Lei 8.112, de 1990, e tendo em vista o contido no PA 05.407/2013,
resolve:

Nº 628 -Exonerar Ricardo Barbosa Campos, Matrícula nº 316.149,
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "A", Padrão 01, Nível
Superior, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, a partir de
01/04/2013, tendo em vista sua inabilitação no Estágio Probatório por
desistência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.112, de 1990.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e em face do contido no P.A. 06.769/2013, resolve:

Nº 629 -Art. 1º Alterar, com fundamento no artigo 7º da Resolução n.
02, publicada no D.J. de 21.01.2000, seção 03, deste Tribunal, a
especialidade de 01 (um) cargo vago de Analista Judiciário, área
Apoio Especializado, especialidade Controle Interno, criado pela Lei
n. 11.697/2008 e enquadrado conforme Portaria GPR/N. 0673, pu-
blicada no D.O. de 17.05.2012, Seção 1, para 01 (um) cargo de
Analista Judiciário, área Apoio Especializado, especialidade Estatís-
tica;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o disposto no art. 93, Inciso I, da Lei
8.112, de 11/12/1990, bem como o contido no PA N. 05.001/2013,
resolve:

Nº 632 -Art. 1º Ceder o servidor Leonardo Alves Pereira, Matrícula
314.341, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Programação de Sistemas, Classe "A", Padrão 03, Nível Interme-
diário, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer, no Superior
Tribunal de Justiça, a Função Comissionada de Assistente II, Código
FC-02, pelo prazo de 1 (um) ano, com ônus do cargo efetivo para o
cedente e da Função Comissionada para o cessionário.

Art. 2º Dispor que o termo inicial da presente cessão fica
condicionado à data de publicação da Portaria de designação do
referido servidor para o exercício da Função Comissionada.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua,compe-
tência legal, com fundamento no artigo 93, inciso l, da Lei nº 8.112,
de 1990, e -tendo em vista o contido no PA nº 06.914/2013, re-
solve:

Nº 633 -Prorrogar a cessão da servidora PATRÍCIA CAMPOS DE
SOUZA, Matrícula nº 310.337, Técnico Judiciário, Classe "C", Pa-
drão 13, Nível Intermediário, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para continuar exercendo no Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
a Função Comissionada de Supervisora da Assessoria de Planeja-
mento Estratégico da Direção do Foro da Seção Judiciária de Santa
Catarina, Código FC-05, pelo prazo de l (um) ano, até 11/05/2014,
com ônus do cargo efetivo para o cedente e da função comissionada
para o cessionário

Des. DÁCIO VIEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria GPR N. 337, de 22 de março de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 25 de março de 2013, Seção 2, folha
64,

onde se lê: por um ano, a partir da publicação desta por-
taria,

leia-se: a partir de 02 de abril de 2013.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.113, DE 15 DE MAIO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I- Cessar os efeitos da Portaria nº 2400/2012-SGP, publicada
no D.O.U. - Seção II, de 6/12/2012, que prorrogou a cessão ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho do Técnico Judiciário -
Área Administrativa - Especialidade: Segurança, LUIZ FERNANDO
RAMOS DE ALMEIDA, do Quadro de Pessoal deste Tribunal;

II-Conceder 20 (vinte) dias de licença trânsito, nos termos do
artigo 18, caput, da Lei nº 8.112/90;

III- Esta portaria entra em vigor a partir de 9 de maio de
2013.

Des. ANA MARIA SOARES DE MORAES
Em exercício

3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 14, DE 3 DE MAIO DE 2013

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, na forma do art.7º, inciso II, da
Resolução CSJT nº 110/2012, que regulamentou o instituto da re-
moção previsto no artigo 36 da Lei 8.112/90 e no artigo 20 da Lei
11.416/06, no âmbito da Justiça do Trabalho, resolve:
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